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TERJT,IO DE R,EFERÊNCTA

1. DO OBTETO
1.1. Contratâção de pessoa jurídica especializada para PrestaÉo de Assessoria e Consultoria
Técnica Administrativa !unto à Câmara Municipal de lcapuí.

1.2. O serviço do obieto desta contratação é caracterizado como comum, conforme
justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é dê It$ 16ó,49'Ír,96 (cento e sessenta e seis mil,
quatrocêntos e novcnta e nove reais e noventa e sels centâvos), conforme discriminado na
tabela acima.

2, FT'NDÁT.TENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDÂDE DA CONTRATAçÂO
2.1. A fundamentaÉo deste processo encontra-se na Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de
20?1, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2O06, na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de
Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Estudo
Técnico Preliminar.
2.2. O obieto da contratação está preústo no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.2.1. ID PCÂ no PNCP: 35050,[42000127-0-000001/2025.
2.2.2. Daá de p\blicação no PNCPI L4/05/2024.
2.2.3. ID do item Do PCA: 04.
2.2.4. Classe/Gmpo: Consultoria e Assessoria.
2.3. A contratação lustifica-se pela necessidade premente de fortalecimento da legalidadg
eficiência e transparência no funcionamento da Câmara Municipal de lcapuí. A atiüdade
Iegislativa exige suporte técnico especializado para acompanhar as exigências legais e

normaüvas, bem como para organizar e consolidar atos, rotinas administrativas e

instrumentos de controle como o SAPL e o Portal da Transparência.

IOTE ÚNICO
Item Descrição Unid. Ouent Média Unitária Média Total

01

Contratâção de pessoa iurídica
especializada para prestação de
assessoria e consultoria técnica
administrativa junto à Câmarâ
Municipal de Icapuí.

Mês 72 R$ 12.833,33 Rs 153.999,96

02

Levãntamento, identificação e reuniáo
de todo o aceryo legislativo do
Município, abrangendo leis ordiúrias,
leis complementares, emendas à lei
orgânica, bem como as resoluções e
decretos do Poder Legislativo, desde a

emancipação políüca do município,
possibilitando assim a posterior
realizaÉo dos serviços de compilação
normativa.

Serviço 01 Rl 12.500,00 R$ 12.500,00

MEDIA TOTAL R$ 166.499,96

Rua Joce Geldlno, í25, Cênto, lcapuÍrcE, CEP: 628í0{00 | Ttlotonê: (88) 3432-í230
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3. DA MODALTDADE DA LICITAçÂO
3.1. Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Prcço Global.

4. DESCRTçÁO DÂ SOLUçÃO COMO UM TODO
4.1. A solução proposta consiste na contratação de pessoa iurídica especializada para a
prestação de assessoria e consultoria técnica administrativa à Câmara Municipal de lcapuí, de
acordo com as exigências constante nas especificações dos serviços que o órgão almeia.
4.2. A empresa contntada deverá atuar de forma prevenüva e corretiva, oferecendo suporte
técnico e orientâções sobre as obrigações acessórias, eütando inconsistências e possíveis
penalidades aos órgãos de controle.
4,3. A solução atende de forma integrada aos aspectos administrativot lurídicos e de
tecnologia da informafo necessários ao pleno cumprimento das funções institucionais da
Câmara, garantindo que os serviços seiam prestados de modo eficiente, transparente e em
consonância com as normas de controle externo e de accountability.

5. REQUTSITOSDACONTNATAçÂO
5.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência
para os itens contratados, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas
aplicáveis;
5.2. Pretende-se licitar o obieto descrito no Termo de Referênciâ ao ilenor Preço Global;
5.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
5.3.1. Assessoria técnica administrativa nas ações de padronização dos atos administrativos,
üsando maximizar sua eficiência e conformidade normativa;
5.3.2. Acompanhamento dos prazos de demandas de interesse do Poder Legislativo;
5.3.3. Orientâção técnica quanto às rotinas administrativas, com suporte à Diretoria
Administràtiva Geral;
5.3.4. CompilaÉo, organização e sistematização das normas iuídicas da Câmara Municipal
para disponibilização no Sistema de Apoio ao Processo Legislaüvo (SAPL), à medida em que
ocorrer a publicação legal da norma;
5.3.5. Consultoria técnica à Ouúdoria e ao Serviço de lnformação ao Cidadão (SlC);
5.3.6. Assessoriâ nas ações relacionadas à transparência pública, manutenção, gerenciamento
e controle do Portal Oficial do Legislativo e do SAPL, em conformidade com aLCl3l/2009,Lei
12.527 /20L7,Lei 73.460 /2OL7 e demais normas correlatas;
5.3.7. Levantamento, identificaçâo e reunião de todo o acervo legislativo do MunicÍpio,
abrangendo leis ordinárias, Ieis complementares, emendas à lei orgânica, bem como as
resoluções e decretos do Poder Legislativo, desde a emancipaÉo política do município,
possibilitândo assim a posterior r€alização dos serviços de compilaÉo normativa.

Rua Joce G.ldino, 125, centÍo, lcapuÍrcE, CEP:628íGO0o lTolêíono: (88) 3{32-í230
CNPJ: 35.0ír.442,0(x,í-27 | Efl.ll: c.msrrlcepulcoehoümll.com | §ü§.cmlcapul.cê.gov.br

2.4. O levantamento e compilação da legislação municipal são essenciais para reduzir a
fragmentação normativa, eliminar redundâncias e assegurar maior racionalidade ao sistema
iurídico do MunicÍpio. A medida, além de conferir segurança iurÍdica, atende ao princÍpio da
publicidade administrativa, ao direito de acesso à informação e aos deveres de eficiência e

transparência que regem a AdminisrmÉo Pública, conforme preüsto no art. 37 da
Constituição Federal.
2.5. Em face das obrigações legais de Transparência e de Acesso à lnformação (Lei
12.527 /2011), dos Serviços Públicos (Lei 13.+60/2017), bem como da L€i Complementar
l3L/2009 que disciplina transparência no âmbito dos entes públicos, é imprescindível que o
Legislativo Municipal disponha de suporte técnico especializado para operacionalizar essas
exigências.
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6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO
6.1. A execução dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma presencial na sede da
Câmara Municipal de lcapuí, mediante a atuação de 02 (dois) profissionais tecnicamente
habilitados, devendo cumprir carga hoÉria semanal, no mínimo duas vezes por semana. A
carga horária semanal será de 12 (doze) horas, disEibuídas em expedientes de 06 (seis) horas
cada, observando-se o horário de funcionamento da Câmara Municipal de lcapuí;
6.2. Durante os atendimentos presenciais, os profissionais seÉo responsáveis por executar
as atividades preüstas no obieto contratual. A presença fisica üsa assegurar o

acompanhamento direto das rotinas administrativas e a imediata solução de eventuais
demandas da Diretoria Administrativa Geral, garantindo maior efeüüdade e conformidade
técnica dos serviços prestados;
6.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da
Nota de Empenho, Contmto ou Instrumento equivalente;
6.4. A Administração reieitaní, no todo ou em partg o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência;
6.5. Se no ato da entrega do(s) serviços a notâ fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, deüdo a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necesúrias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a

AdministraÉo ao recebimento proüsório do(s) serviço(s).

7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
7.1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as nonnas da Lei ns 14.133, dê 2027, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133 /2027, art 115, caputJ.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de parâlisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nq 14,133 /2021, alt- 11S, §5s).
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, aÍl.117, caput),
7.4. O fiscal do contrato anotaÉ em regisEo própúo todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (l,ei nq 14.133 /2021, aÍL 1l7, §le).
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua

competência (Lei ne L4.733 /2021, aÍL ll7 , §2e),
7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nq 11.246, de 2022, arLZZ,V).
7-7. O fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à

prorrogaÉo contratual (Decreto nq 11.246, de 2022, aÍt.22,Vll).
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do conrab e as mdidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassrem a sua competência (Decreto nq

11.246, de 2022, aÊ 21, ID.
7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÉo das condições de
habilitaÉo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (ArL 23, I e ll, do Decreto ne L1,246, de Z0Z?),
7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraüvo do
contrato atuará tempestirramente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto np

11.246, de 2022, art 23, IY).
7.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço
para representá-lo na execução do conhto. (Lei ne 14,L33/2021, aft 118),
7.12. A indicafo ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que deüdamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade (tN 5, art 44, §1e).
7.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em pârte, o obieto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.133 /2021, aÍL 119).
7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretâmente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluiÉ nem reduziÉ essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ns 14.133 /20?1, aft 120).
7.15. Somente o conEatado será responúvel pelos encargos trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execuÉo do contrato ([/-i na 14.133/2021, arL 121, caputJ.
7.16. A inadimplência do contÍatado em r€lação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à AdministraÉo a responsebilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o obieto do contrato (Lei ne 14.L33/2021, arL 121, §le].
7.17. As comunicações enre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser reãlizadas por
escrito sempre que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/20U, art ,+4, §2e).
7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato 0N S /2017, art- 44, §3e').

8. DO PAGÁTIENTO
8.1. O pagamento seÉ efetuado em até 30 (finta) dias mediante apresentação de Notâ
Fiscal. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que

atestará o recebimento dos serviços.
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deveÉ manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação.

9. FORI,IÂ E CRITÉRrOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR (ART. 6e, INCISO )qIII, fllNEÁ
'H" DA LEr Nc 14.133/202t',)
9.7. O fornecedor será selecionado por meio da realiz.açáo de procedimento de Pregão
Eletrônico, com fundamento na hipótese do arL 28 da Lei ne 7+.133/2021, com adoção do
critério de iulgamento pelo ilenor Preço Global.
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições parâ contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
9.3, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União [wrvw.nortaldatransoarencia$@;
9.+. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manüdo pela Controladoria-Geral
União [https://www.portalEânsperencia-sov.br/sâncoes /cneD) ;

da

c,A
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9.5. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa fornecedora e tambóm
de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da l.ei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade adminisEativa, a
proibição de contràtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iuídica da
qual sela sócio maioritário.
9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fuaude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.8. O fornecedor seú convocado para manifestaÉo preúamente a uma eventual negativa
de contratação.
9.9. Caso atendidas as condições para contrataÉo, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributiirios Federais, Estaduais e Municipais e à Díüda Ati da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Tràbalhistas (CNDTI.
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicâfo de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.17. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, cáso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamentg forem emiüdos somente em nome da matriz
9.72, Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de doomentos p€rtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
9.13.1. Habilitação luídica:
9.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal e dos sócios.
9.13.1,2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os adiüyos ou sua respectiva
consolidação em vigor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em exercício.
9,13.2. HabilitaÉo Fiscal, Social e Trabalhista:
9.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa fuídicâ (CNpl).
9,13,2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte municipal, relativo ao domicflio ou
sede do licitante,
9.13,2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou
sede da licitante.
9.13.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garalüa por Tempo de Serviço -
FGTS, atrâvés de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS,
9.13.2.5, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
9.13.3. QualificaçãoEconômicc.Financeirã:
9.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, com os respectivos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário nos quais os mesmos encontram-se transcritos, devidamente
chancelados na lunta Comercial ou regismdo üa ECD (Escrituração Contabil Digital)

Rua Joca Galdlno, 125, CêntÍo, lcapulrcE, CEP: 62810{X!0 lTêleÍonê: (88) 3t32-í230
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integrante do Sistema Público de EscrituraÉo Digital (SPED), vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentâção da proposta, deüdamente
assinado pelo seu representante legal e por profissional conúbil registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.13.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências
da habilitafo e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo Balanço de Abertura,
9.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limiter-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa juídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9"13.3.2. Demonstrativo de índices Financeiros, extraídos dos balanços apresentados, para
fins de análise das condiçôes financeiras da licitant€. Os índices mínimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a ürgula, com
arredondamento;

LG=
Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
AtivoTotal > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=
Aüvo Circulante > 1,00
Passivo Circulante

9,13.3,2.1. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deveÉ comprovar
que possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por centQ do valor total estimado da
contrâtação.
9.13.3.3. Declarafo assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos preüstos acima.
9.13.3,4. Certidão Negativa de Falência e Concordata
9.13.4. QualificaÉoTécnica:
9.13.4,1. Registro ou inscriÉo da empresa no Conselho Regional de Administração (CI{A),
abrangente ao obieto licitado, em plena validade.
9.13.4.2. Compmvação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equiralente ou superior com o obieto, por meio da apresentaÉo de
certidões ou atestados, por pessoas iurídicas de direito público ou privado que configure a

licitante como contratada, compmvando a execução de serviços compatíveis pelo período de
no mínimo 03 (tÉs) anos;
9.13.4.2.L. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atiüdade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social ügente.
9.13.4.2.2. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre ouúos documentos, cópia do conüato que

deu suporte à conEataÉo, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os
bens, desde que solicitado no certame pela Pregoeira. I
9.13,5. Qualiffcação Téoica Profissional e Operacional: I M
9.13.5.1. Declaração de indicaÉo e disponibilidade de equipe técnica, b€m como da .*1
qualificafo e aceite de cada membro que se responsabilizará pela execução dos trabalhos /fy

âo\\
\i .,,1"' '\Y
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9.13.5.2. Comprovação da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em
seu quadro permanente, na data preüsta parà entrega dos documentos, profissional(is) com as

seguintes qualifi cações:
9.13.5.2.1. Profissional(is) de nÍvel superior em Direito, com inscrição e registro na Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), em plena validade, possuidor de especialização em Direito
Administrativo ou Direito Público;
9.13,5.2.2. Profissional(is) de nível superior em Ciências Contábeis, com inscrição e registro
no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), em plena validade;
9.13.5,2.3. Profissional(is) de nível superior em Administração, com inscriÉo e registro no
Conselho Regional de Administração (CRA), em plena validade;
9.13.5.2.4. Profissional (is) de nível sup€rior, em qualquer área detentor de especializÉo
em Lei Geral de Proteção de Dados ILGPD) ou Direito Digital;
9.13.5.2.5. Profissional técnico de nível médio em lnformáüca, detentor de certificado
reconhecido pelo MEC;
9.13.5.3. Comprovação do únculo dofsJ membro(s) da equipe técnica e quadro permanente
deveú(ão) ser comprovado(s) mediante apresentação na habilitação nas seguintes opções:
9.13.5.3.1. Sócio: cópia do Estatuto ou Contrato Social em ügor.
9.13.5.3.2. Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS ou
Ficha/Liwo de Registro de Empregado.
9.13.5.3.3. Prestador de Serviço: apresentar conüato de prestaÉo de serviço, celebrado de
acordo com a legislação civil, ügente na data de abertura deste certame, acompanhado de
cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (extrato previdenciiírio) do pessoal
técnico indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do únculo contratual.
9.13.6. Exige-seainda:
9.13.6.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
9,13.6,2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
9.13.6.3. Declaro para hns do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei
n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não cmprego menor de 18 (dezoito) anos em
ü?balho noürno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )Ooflll,
do arL 7' da ConsütuiÉo Federal,
9.13.6.4- Declaro que a proposta apresentada para essâ licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é esabelecido na InstruÉo Normativa n'2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP.
9,13.6.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo arL t" e no inciso
III do art 50 da ConstituiÉo Federâ|.
9.13.6.6. Declaro que, conforme disposto no arL 93 da Lei n' 8.213, de 24 de iulho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Preüdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
9.13.6.7. Declaro que as propostas econômicas apr€sentadas compreendem a integralidade
dos custos parà atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coleüvas de rabalho e nos
termos de aiustamento de conduta úgentes na data de entregâ das propostas.
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9.13.6.8. Declam que no ano-calendário de realização da presente licitaÉo, não celebrei
contratos com a Adminisração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

10. DÁS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
10.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
70.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
10.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
10.4. Supervisionar a execuÉo do obieto do Contrâto, exigindo prest€z na execuÉo e

correção das falhas eventualmente detectadas;
10.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e contrâtuais
cabíveis;
10.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADÁ, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
70.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
10.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necesúrios para
cumprimento do obieto do Contrato;
10.10. Assistir a equipe Écnica da CONTRÂTADA na indicação dos locais de execução dos

serviçog como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
10.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaÉo;
10.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução dos serviços;
10.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
10.14. A AdministraÉo não rtspondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratadâ com terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfêita exearção do obleto e, ainda:
11.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuçâo do contrato;
11.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do obieto contratual;
11.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizafo por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações
formuladas;
11.4. Tomar todas as proüdências necesúrias à fiel execução dos serviços obieto do

Contrato;
11.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

a
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relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
11.6. Propiciar todos os meios e Êacilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cuio representante terá poderes para sustar o fornecimento, totâl ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
17.7. Manter durante toda a ügência do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no aúso de dispensa
eletrônica de licitação;
11.8. Proüdenciar que seus contratados portem documento de identificaÉo quando da
execução do obieto à coNTRATANTE;
11.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicávêis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
11.10.Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e pmdutos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à AdministraÉo;
11.11.Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTANTE,

iulgados necessários à boa gestão do contrato;
11.12.Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
1l.13.Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer lustificativas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por t?zões
alheias ao controle da CONTRÂTADA;
11.14.Comunicar a contratante quaisquer ocorÉnciâs que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execuÉo dos serviços;
11.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propúedade da CONTRATANTE;
11.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
11.77. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRÁTANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
11.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRÁTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este insütuído, mantendors
deüdamente identifi cados;
11.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
11.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que seus empregados não manterâo nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
11.27. Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na
legisla@o específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorÉncia da espécie, forem útimas
os seus empnegados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que
acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
LL.ZZ. Abster-se de remanejar ou desaüvar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
11.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários paÍa a prestaÉo dos
serviços;

ú
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LL.24, Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
ll.ZS. Adotar pÉticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em ügor;
11.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préüa
autorizâÉo da CONTRATANTE.

IZ. ADEQUÂçÃOORçÂMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especÍficos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2025.
12,2, A contrataÉo será atendida pela seguinte dotaÉo:

13. DÁ VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
13.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do Termo Contratual, prormgável por até 10 (dez) anos, na forma do art 105 e

707 c / c o aÍl 94 Í\do da Lei n' 74.133 /2021 .
13.2. A prorrogação de que Eata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.

t.,3 [.",, , I
a1 lcapuí - C8,03 de outubro de 2025.

l(c oo, cq s

Luis Filipe Llma Rebouças
Diretor de Planejamento

NORMANDO
NONATO DA

^!.|ÍÉdo 
de íorma dignal

poí tlOR I^NDO tlON^TO
DA 9LVÀ!3312691397

slLVAO33l269l3g7 Dadoa 202s r o03 I ooa4r

Normando Nonato da Sitya
Presidente da Câmara Municipal de Icapuí

órgão:
Unidade Orçamenúria:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte;

01 - Câmara Municipal de lcapuí
01.01 - Câmara Municipal de lcapuÍ
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiro Pessoa furídica
1500000000 - Recurso Ordinário

Proieto/Atividade:
CIassifi cação Econômica:
Reservado:

2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislaüvo Municipal
3.3.90.39.00
R$ 166.499,96 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e
nove reais e noventa e seis centavos)
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aNEXO ll - M|Í{UTA DE TERMO OO COÍ{TRATO N'-_J_
Lei ne 14.133, de le de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENÍRE SI,

POR INTERMÉDIO DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE

ICAPUí E A EMPRESA

o Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí, CeaÍá, inscÍita no CNPJ sob o n"

35.050.442/0001-27, neste ato Íepresentado pelo Presidente, Sr. doravante denominado
de cO TRATArTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa com sede na cidade de

Estado do _ à Rua/Av. 

- 

n'-.- BairÍo 

- 

inscrita no CNP.,/MF n"

representada pelo (a) 5r. (a) 

- 

inscÍito(a) no CPFIMF ne _- no final
assinado, doravante denominada de Co TRATADÀ conforme atos constitutivos da empresa, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo n'- e em observância às disposiçôes da Lei n'
14.133, de 1'de abrll de 2021, e demais leSislação aplicável, resolvem celebrar o pres€nte TeÍmo de
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 

- 

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

1. CúUSUTA PRIMCIRA - OUETO
1.1. O objeto do presente inírumento é

Referênda.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

nas condições estabelecidas no Termo de

Item DescÍiÉo Unid. Quant. valor Unitário valoÍ Totâl
01

02

2. cúusurÁ sEGuÍ{DA - vrcÊ oA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O pÍazo de viBência contratual será de 12 (doze) meses, contados ã partir da assinatura do Termo
Contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 105 e lO7 clc o art. 94 tudo da Lei n'
L4.13312O2L.
2.2. A proÍrogacâo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pelâ autoridade competente,
de que as condiçõês e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO.

3. cúusulÁ TERCETRÂ - MorrEtos DE E(EcuçÃo, REeutstros DE coÍyrRATAçÂo E GEsÍÃo
CONTRAruAIS
3.1. A exêcução dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma presencial na sede da Câmara
Municipal de lcapuí, mediante a atuação de 02 (dois) profissionais tecnicamente habilitados, devendo
cumprir carga horáÍia semanal, no mínimo duas vezes por semana, A carga horária semanal será de 12
(doze) horas, distribuídas em exp€dientes de 06 (seis) horas cada, observando-se o horário de
funcionamento da Câmara Municipalde lcapuí;
3.2. Durante os atendimentos presenciais, os profissionais serão responsáveis por executar as
atividades previstas no objeto contratual. A presença física visa assegurar o acompanhamento direto
das rotinas administrativas e a imediata solução de eventuais demandas da Diretoria Administrativa
Geral, garantindo maior efetividade e conformidade técnica dos serviços prestados;

Rua Jocâ Galdano, í25, CentÍo, tcapuíCE, CEp:62Eí(Ht00 lTêtcfone: (EE) 3/í32-1230
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3.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente;
3.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) seMço(s) executado(s) em desacordo com os
termos do Termo de RefeÍência;
3.5. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalÍatuÍa não for aceita pela Administração, devido a

irÍegularidades em seu preenchimento, será procedida a sua denolução para as necessárias coÍreções.
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).
3.6. REQUTSÍTOS DE COÍ{TRATAçÃO
3.6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência para os
itens contratados, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas aplicáveis;
3.6.2. Pretende-se licitaÍ o obieto descrito no Termo de Referência ao Menoí PÍeço Globali
3.6.3. A contrataÉo deverá obseryar os seguintes requisitos:
3.6.3.1. Assessoria técnica administrativa nas açóes de padronização dos atos administrativos, visando
maximizar sua eÍiciência e conformidade normativa;
3.6.3.2. Acompanhamento dos prazos de demandas de interesse do Podeí Legislativo;
3.6.3.3. Orientação técnica quanto às rotinas administrativas, com suporte à Diretoria Administrativa
Geral;

3.6.3.4. Compilação, organizeção e sistematizaÉo das noÍmas jurídicas da Gmara Municipal para

disponibilização no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAP[), à medida em que ocoÍrer a

publicaÉo legal da norma;
3.6.3.5. Consuttoria técnica à Ouvidoria e ao Serviço de lnformaÉo ao cidadão (slc);
3.6.3.6. Assessoria nas ações relacionadas à transparência pública, manutenção, gerenciamento e
controle do Portal Oficial do Legislativo e do sÂPl- em conformidade com a LC 13V20O9, Lei

12.52712011, Lei 13.460/20u e demais normas correlatas;
3.6.3.7. l-evantamento, identificaÉo e reunião de todo o acervo legislativo do Município, abrangendo
leis oÍdinárias, leis complementaÍes, emendas à lei orgânica, bem como as resoluções e decretos do
Poder Legislativo, desde a emancipação política do município, possibilitando assim a posterior realização

dos serviços de compilação normativa.
3.7. qUAÍfTO AO MOOETO DE GESÍÃO DO COTaTRATO:

3.7.1. O contrato derrerá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).
3.7.2. Em câso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediânte simples apostila (Lei ne 14.133/2OZf, an. f $, §5s).
3-7-3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.l33l202,-, aft. u7, caput).

3.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei ne 14.L3312O2!, afi.117, §1e).

3.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo dãs medidas

convenientes, a situaÉo que demandar de€isão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei ne

L4.83 I 2OZ1., aÍt. 117, §2e).

9.7-6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas âprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao Sestor do contrato. (Decreto ne U.246, de 2022,

an.22,vl;
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3.7-7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contíato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÉo ou à prorrogação contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, arl.22, Vlll.
3.7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscâis do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superioÍ àquelas que ultrapass:lrem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, afi.2L,
).

3.7.9. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇo de
Apostilamento e termos aditivot solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 20221.
3.7.10.Cãso ocorram descumprimento das obritaçõês contratuais, o fiscal adminiírativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dêcreto ne 11.246, de 2022, an.23,lvl.
3.7.11.0 contratado deverá manter píeposto aceito pela Adminiíração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato- (tei ne 14.133/2021, an. 118)-

3.7.12.4 indicação ou a manutenÉo do preposto da empresâ poderá ser recusada pelo ór8ão ou
entidade, desde que devidamente justificada, derrendo a empresa designar outro para o exercÍcio da

atividade (lN 5, an.44, §le)
3.7.13.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em partg o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÉo ou de mateíiais nela empre8ados (Lei ne 14.133/2021, art.
rr9).
3.7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne M.133 |aOZL, aft.l20l.
3.7.15. Somente o contratado será responsável pelos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuÉo do contrato (Lei ne 14.13312O2t, aÍi.121, caput).
3.7.16. A inadimplência do contrãtado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei ne 14.]jl312021, a11.121, §1e).
3.7.17. Ls comunicações entre o ór8ão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o eto exigir tal formalidade, ãdmitindc.se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2e).
3.7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de proüdências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3e).

4. cúusurÁ QUARTA - suBcorvÍRATAçÂo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PODER LEGISLATIVO

, a ser paSo na

5. CúUSU|Á QUrr{TÂ - PREçO

5.1. O valor global da presente contratação é de RS

proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento expedidas pela

Câmara, de conformidade com as notas liscâisfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da Compras,
acompanhadas das Certidões Federâ|, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas
atualizadat observadas as condiçõ€s da proposta.

5.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordináías diretas e indiretes decorrentes da

execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiA
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUST'IÁ SEXTA - PAGAMÉÍÚTO

6.1. O pagamento será efetuado em até iro (trlntal dlas mediante apresentação de Nota Fiscal- A
fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que atestará o
recebimento dos serviços,
6.2. Para realizaÉo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a reSularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitãÉo.

7. cúusurA sÉnMÂ- Do REArusrE ECoÍ{ôMlco.
7.1. O Íeajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode

ocorrer a qualquer tempo paÍa restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro confoÍme o
disposto no inciso )ül an. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea "d" do art. 124, da Lei

l4.l33l212l, podendo ser usado como indicador o Índice Geral de Preços do Mercado (|GP-M), ou
outro equivalente cãso este venha a ser extinto ou substituído;

t. cúusulÁ oÍrAvA - Dos AcRÉsoMos ou suPnEssõEs.
8.1- No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto), conÍorme art. 125 da Lei

14.13312021.
8.2. A CONÍ?ATADÂ fica obrigada a aceitaÍ, nas m6mas condições licitada' os acÍéscimos ou
supressôes que se fizerem neces#rios,

9. cúusurÂ Í{oÍ{A - oBRIGÂçÕES Do cor{TRATAÍrrE
9.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

9.2. Encaminhar formalmente as demandas de seíviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
9.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

9.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuÉo e correção das

falhas eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à CONTRATAOA as sanções administrativas regulamentares e contÍatuais cabíveis;

9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos pÍeestabelecidos

em Contrato;
9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestaÉo dos

serviços;
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;

9.9. Disponibilizar para a equipe té€nica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato;
9.1O. Asistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaÉo dos locais de execução dos serviços, como
forma de pÍevenir a ocorrência de danos de quâlquer natureza;
9.u. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidãs neste Termo
de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
9.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRÂTÂDA às suas dependências paÍa a execução dos
serviços;
9.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;

(/,'4
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ro. cúusu]Â DÉoMA - oBRTGAçôES DA coÍyTRATADA
10.1. A Contratada deve cumpÍir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
10.1.1.lndicar formalmente preposto apto a Íepresentá-la iunto à CONTRÂTANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do ob.ieto contratual;
10.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizaÉo por parte da CONTRATANTÉ, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.4. Tomar todas as proúdências necessárias à fiel execução dos serviços obreto do Contrato;
10.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscálizaÉo ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATÂNTE;

10.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscâlização dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
10-7- ManteÍ durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçô€s de habilitação e qualificação exigidas no aúso de dispensa eletrônica de licitação;
10.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificâção quando da execução do
obieto à CoNTRÂTANTE;

10.9. Promover a execuÉo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e rêgulamentares aplicáveis e às recomendaçóes aceitas pela boa técnica;
10.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobÍe os diversos aÍtefatos e
produtos produzidos ao longo do contÍato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
10.11. Prestar todas as infoímações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANÍE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
10.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes estabelecidas neste Termo de Referência;

10.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situaçóes
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razÕes alheiãs ao
controle da CONTRATAOA;

10.14. Comunicâr a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execuÉo dos serviços;
10.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.16. Apresêntar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalizaÉo do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execuÉo dos seÍviços;
10.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
10.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRÂTANTE, aos reSulammtos de segurança e disciplina por este instituído, mantend
devidamente identifi cados;

\
A
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10.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e ãbster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
10-20. Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos preüdênciários e obrigações sociais preüstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigãndo-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum únculo empÍegatício com a CONTRATANTE;
10.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do ob.ieto ou em cono(ão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRÂTANTE;

10.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
10.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRÂTANTE;

10.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execuÉo dos serviços, quando couber, nos
termos das legislações em vigor;
10.26. Abster-se de veicular publicidade acercâ do contrato, salvo mediantê préúa autorização da
CONTRATANTE.

11. cúusutA DÉoMA PRTMETRA - oBRTGAçôES pEnmÍ{EiarEs À r6pD
11.1. As partes DEVERÃO cumprir a lei n, 13.701r, de 14 de atpsto de 2018 (LGPDI, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em Íazão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no pÍocedimento de
contrataÉo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boâ-fé e com os princÍpios do art. 6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou quê venham a ser celebrados pelo ContÍatado.
11.5. ÍeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever do contÍatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPO.

u.7. O Contratado deverá exiglr de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseryâncaa.

11.8. O ContÍatante poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descârte realizado.
11.10. Bâncos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
re8istro individual rastreável de tratamentos realizados (|-GPD, art. 37), com câda acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso dê eventuais omissões, desvios ou
abusos.

,À

Rua Joce caldino, í25, Cênho, lcapuí/CE, CEP: 62Eí0{Xr0 lTelefone: (89) 3432-í230
CNPJ: 35.050./a/t2 Xloí -27 | Enail: câmareicapuice@hotnail.com I wüv.cmicâpui.ce.goy.bÍ



)

ICAPUI
PÔDER LEGISLÂTIVÔ

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaÉo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, edatadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos ê convênios de que trata o § le do aft. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

12. cúusurA DÉoMA §E6u DA-GARANnA DE o(EcuçÃo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúust r DÉclMÂ TERGETRA - rÍ{FRAçôEs E sAÍ{çÕEs ADMtÍ{§rnÂnvAs
13.1. Oeixar de entregar a documentação exiSida para o certame ou não entregaÍ qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.2. Salvo em decorrência de futo superveniente devidamente ,ustificado, não mantiver a proposta

em especialquando:
13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou aús a negociaÉo;
13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.3. Apresentar propoía ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.5. Recusar-se, sem justificati\rà, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo;
13.6. Apresentar declaração ou documentaÉo falsâ exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação
13.7. Fraudar a licitaÉo
13.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.8.2. lnduziÍ deliberadamente a erro no julgamento;
13.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846. de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei n! 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsâbilidades civil e

criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. hpedimento de licitar e contratar e
13.9.4. Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade.
13.10. lta apllcação das sançõ€s serão consldeÍados:
13.10.1. A natureza e a gÍavidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaridades do caso concreto
13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

GA
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13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de proSrama de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3096 incidentê sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de !m dhs úteis, a contar da comunicação oficial.
13.11.1. Para as inftações previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
13.u.2. Para as infrações previstas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a multa será de 15% a

30% do valoÍ do contrato licitado.
13.12. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrâções adminiírativas relacionadas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a quâl pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
13.15. Poderá ser aplicada ao Í6ponsável a sanção de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da pÍática das infrações dispostas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5,

bem como pelas infiâções administrativas previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratâr, cuja duração
observará o prazo previsto no@.
13.16. Â recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contràto ou a âta de registro de pÍeço, ou
em aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 13.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.17. A apuraÉo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitaÍ e contrataí
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsâbilizaÉo a seÍ conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais seÍvidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

13.18. caberá rscurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteit contado do recebimento dos autos.
13.19. Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideraÉo da aplicaÉo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dê 15 (quinue) dias úteis, contado da data da intimaÉo,
e decidido no prazo máximo de 20 (únte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.20. O recurso e o pedido de re€onsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.21. A aplicâÉo das sançóes pÍevistâs neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. cúusulÂ DÉoMA euARÍA - DA EmÍrçÃo corrrRÂruAr
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obri8ações de ambâs as partes contraentes.
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14.2. O contrato poderá seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuseÍ de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a

notificação do contratado p€lo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorÍerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne L4.L3312L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 dâ mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinção se não restringir sua câpacidade de concluiÍ o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicã contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. lndenizações e multas.
f4.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de teÍmo indenizatório
(art. 131, caput, da l-ei n. e 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnicá, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do ór8ão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na Sestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateÍal
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n- e 14.133, de 2021).

16. cúusulÁ DÉcrMÂ sEr«A - Íros cAsos oMrSsoS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. cúusurA DÉoMÂ sÊnMA - A§En^çÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

74.133, de 2021.
17.2. O contratado é obri8ado a aceitar, nas mesmas condições contÍâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259í (únte e cinco poÍ cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Rua Joca Galdino, í25, C€ntÍo, lcapuírcE, CEP:628í0{100 lTelefonê: (88) 3/tit2-1230
CNPJ: 35.050.442000í-27 | E{nail: cam.reicapuicê(rhohail.coín I w}w.cmicepui.ce.gov.br

15. cúusUTA oÉCIMA QUIÍ{TA - ooTAçÃo oRçAMEÍÜTÁRh
15.1. As despesas decorrentes dâ pres€nte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmaíâ Municipal de lcâpuí, na dotação abaixo discriminada:
01.01.01.031.00o1.2.0o1 / 3.3.90.39.00.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçãmentária respectiva e liberação dos cráritos correspondentes, mediante Apostilamento.

t
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17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juÍídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍrer
no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).
l7.4. RegistÍos que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

ú. cúusulÁ DÉoMA orrÂvÂ - PUBUGAçÃo
18.1. lncumbirá ao ooÍrtÍirtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da tei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao an. 91, caput, da Lei n. e 14.733, de 2021, e ao art. 8e, §2c, da Lei n.

72.527, de zotl, clc art. 7e, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2OL2.

19. CúUSU|.A DÉCIMA Í{OÍ{A - FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lcapuí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §le, da Lei ne

14.133/27.

lcapuí-cE,_de de 202_.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

CONTRAÍADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:

CPF:

Rua Joce Geldino, í25, C6nto, lcâpuÍ/CE, CEP:62810{100 lTêtêfono: (88) 34i}2-í230
C PJ: 35.0ír.,1,í2000í-27 | E{neil: câmareicapuicê@hotnait-com I wuy.cmicapui.co.gov.bÍ


